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DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO E CRIAÇÃO DE CARGOS NO QUADRO DE CARGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

		
O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte:
LEI

		Art. 1º. - Fica extinto o cargo de Tesoureiro, Nível Médio, constante no quadro de cargos e funções públicas do Município de Sagrada Família, disposto no art. 4º da Lei Municipal n. 420/2002.

		Parágrafo único. – Fica excluído do Anexo I da Lei Municipal n. 420/2002, as especificações do cargo de Tesoureiro, Nível Médio.
		
Art. 2º - É declarado em extinção o cargo efetivo de Técnico em Contabilidade, que se extingue automaticamente na sua vacância. 

		Art. 3º. – São criados no quadro de cargos de provimento efetivo constante no Artigo 4º da Lei Municipal 420/2002, os seguintes cargos de provimento efetivo, com denominação, carga horária, atribuições e respectivo padrão de vencimento, consoante quadro abaixo:

	Nº de cargos
	Denominação
	 Padrão de vencimento

	01
	Auditor Fiscal Tributário
	8

	01
	Contador
	8

	01
	Encarregado de Compras e Licitações
	8

	01
	Encarregado de Recursos Humanos
	8

	01
	Tesoureiro 
	8



		Art. 4º. - As atribuições e os requisitos dos cargos de que trata o art. 3º estão constantes nos respectivos Anexo Único desta Lei.


Art. 7º- É alterado para Padrão 08 (oito) o cargo efetivo de Agente de Controle Interno, a contar do provimento efetivo do cargo. 

Parágrafo Único – É incluído na Instrução Exigível do cargo de Agente de Controle Interno o curso superior em Gestão Pública, passando, assim para: Direito, Administração, Ciências Contábeis, Economia e Gestão Pública. 

Art. 8º. – Fica alterado o Padrão de Vencimento dos seguintes Cargos em Comissão, constantes no Artigo 20 da Lei Municipal 420/2003:

	Denominação
	Código padrão CC/FG
	Coeficiente CC
	Coeficiente FG

	Chefe da Patrulha Agrícola
	CC 2/FG 2	
	2.0
	0.6

	Diretor do CMD
	CC 2/FG 2
	2.0
	0.6

	Chefe de Obras
	CC 2/FG 2
	2.0
	0.6

	Chefe do Setor de Serviços de Água e Saneamento Básico
	CC 3/FG 3
	2.5
	0.75




Art. 9º - O provimento dos cargos efetivos se dará mediante concurso público e o de Contador apenas após a Vacância do Cargo de Técnico Contábil.

Art. 10 - O estudo do impacto orçamentário e financeiro será feito em precedência ao provimento dos cargos.
 
Art. 11 - As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias específicas.

[bookmark: a5]Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, quatorze dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e dois.

			       
MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS
Prefeito Municipal


Registre-se e publique-se	
________________________			
Geovani de Oliveira Martinelli
Secretario de Administração



ANEXO

DOS REQUISITOS E DAS ATRIBUIÇÕES


CATEGORIA FUNCIONAL: AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO

PADRÃO DE VENCIMENTO: 08 (OITO)

ATRIBUIÇÕES:

           a) DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Desenvolver atividades nas áreas de fiscalização do cumprimento da Legislação Tributária, Administração Tributária e atividades afins.
b) DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Fiscalizar o cumprimento da Legislação Tributária; Instituir e operacionalizar a administração tributária, Constituir, mediante lançamento por homologação e de ofício, os créditos tributários; propor alterações, modificações e revisões de lançamentos, referentes à Tributação Municipal; executar procedimentos fiscais, participando de pesquisas e investigações fiscais, junto a empresas no âmbito Municipal; realizar diligências para averiguação da existência da estrutura operacional da empresa dentro e fora do Município; efetuar vistorias para a apuração de características gerais e utilização dos imóveis localizados no município, para fins de informação em processos administrativos e judiciais; proceder a estudos sócio econômicos para análise de capacidades contributivas, realizando pesquisas no mercado imobiliário do Município; elaborar e proferir decisões ou delas participar em processo administrativo-fiscal, bem como em processos de consulta, restituição ou compensação de tributos e contribuições e de reconhecimento de benefícios fiscais; executar procedimentos de fiscalização, praticando os atos definidos na legislação específica, inclusive os relacionados com o controle fiscalizador, apreensão de mercadorias, livros, documentos, materiais, equipamentos e assemelhados; examinar a contabilidade de sociedades empresariais, empresários, órgãos, entidades, fundos e demais contribuintes, não se lhes aplicando as restrições previstas nos arts. 1.190 a 1.192 do Código Civil e observado o disposto no art. 1.193 do mesmo diploma legal; proceder à orientação do sujeito passivo no tocante à interpretação da legislação tributária; supervisionar as demais atividades de orientação ao contribuinte; gerenciar o sistema de inscrição municipal; participar da elaboração, alteração, revisão, consolidação e codificação da legislação tributária municipal; assessorar tecnicamente na área tributária da Secretaria da Fazenda e/ou demais Secretarias Municipais; coordenar, assessorar, estabelecer e recomendar critérios de política tributária; definir mecanismos de acompanhamento e controle tributário; coordenar e gerenciar as ações dos fiscais tributários; elaborar pareceres técnicos sobre os tributos do Município; atender os demais órgãos públicos de todas as esferas, no que tange a informações e procedimentos fiscais; elaborar projetos tributários, estatísticas, mapas, gráficos, cronogramas, planilhas e outros instrumentos de apoio gerencial; supervisionar as atividades de orientação aos contribuintes dos tributos municipais; elaborar informações em processos administrativos; analisar e prestar informações em processos de pagamentos a fornecedores contratados pelo município, sob o aspecto tributário; orientar os contribuintes sobre tributos municipais, quanto à aplicação da legislação tributária; orientar a execução de procedimentos relativos à dação em pagamento de débitos tributários, de interesse do município; efetuar programação de fiscalização das empresas de grande porte; efetuar parcelamentos de tributos já inscritos e emitir as respectivas guias de recolhimento; manter e operacionalizar o sistema de cadastro técnico da Secretaria da Fazenda; prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados a sua área; desempenhar atividades de análise e elaboração de pareceres técnicos; participar de projetos, estudos e pareceres com equipes multidisciplinares com atividades de avaliação e elaboração de planos e programas; proferir palestras, treinamento, bem como ministrar cursos nas áreas de abrangência; participar de comissões, grupos de trabalhos e delegações em áreas estratégicas de interesse do município; e desempenhar outras atividades correlatas ao cargo de Auditor Fiscal Municipal, no interesse da Secretaria Municipal da Fazenda.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
   a) GERAL: Carga horária semanal de 40 horas;
   b) ESPECIAL: O exercício do cargo exige a prestação de serviço de atendimento ao público; Trabalho Externo; Condução de veículo oficial para realização do trabalho externo.


REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
   a) IDADE: Idade mínima de 18 anos;
   b) INSTRUÇÃO: Superior Completo nas áreas de Administração, Ciências Contábeis, Economia, Gestão Pública ou Direito;
   c) OUTROS: Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio, por ocasião da posse; Possuir Carteira Nacional de Habilitação válida, com, no mínimo, categoria B.




CATEGORIA FUNCIONAL: CONTADOR

PADRÃO DE VENCIMENTO: 08 (OITO)

ATRIBUIÇÕES:
           a) DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Compreende o cargo que se destinam a planejar, coordenar, supervisionar e executar a contabilização orçamentária e patrimonial do Município.
b) DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Organizar e desempenhar os serviços de contabilidade do Município; organizar e elaborar os controles contábeis; proceder à analise contábil dos órgãos e entidades do Município; orientar e supervisionar as tarefas de escrituração; elaborar as demonstrações contábeis e todas as prestações de contas de gestão do Poder Executivo, ao Tribunal de Contas do Estado e órgãos de Controle como Tribunal de Contas da União e Secretaria do Tesouro Nacional; efetuar a consolidação das contas dos órgãos e entidades do Município; elaborar, manter e aperfeiçoar o sistema de informações contábeis; organizar e manter sistemas de custos; assessorar as áreas técnicas na construção e manutenção do Portal Transparência do Município; supervisionar o arquivo de documentos contábeis, executar a escrituração analítica de atos ou fatos administrativos; escriturar contas correntes diversas; organizar boletins de receita e despesas; elaborar "slips" de caixa; escriturar livros contábeis; levantar balancetes patrimoniais e financeiros; conferir balancetes auxiliares e "slips" de arrecadação; extrair contas de devedores do Município; examinar processos de prestação de contas, conferir guias de juros de apólices da dívida pública; operar com máquinas de contabilidade em geral; examinar empenhos, verificando a classificação e a existência de saldo nas dotações; informar processos relativos a despesa; interpretar legislação referente contabilidade pública; efetuar cálculos de reavaliação do ativo e de depreciação de bens móveis e imóveis; organizar relatórios relativos as atividades, transcrevendo dados estatísticos e emitindo pareceres, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão, bem como realizar auditorias preventivas; elaborar e analisar cálculos judiciais, auxiliando a setor jurídico do município e executar tarefas afins.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
   a) GERAL: Carga horária semanal de 30 horas;
   

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
   a) IDADE: Idade mínima de 18 anos;
   b) INSTRUÇÃO: Superior completo na área de Ciências Contábeis e Registro no Conselho Regional de Contabilidade —CRC
   c) OUTROS: Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio, por ocasião da posse.




CATEGORIA FUNCIONAL: ENCARREGADO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

PADRÃO DE VENCIMENTO:  08 (OITO)

ATRIBUIÇÕES:
a) DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Planejar e executar as atividades burocráticas e legais inerentes a todas as etapas do processamento das compras do Poder Executivo Municipal. 
  b) DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Organizar, supervisionar, coordenar e responsabilizar-se pelas atividades e procedimentos de natureza burocrática e legal exigidos para o regular processamento das compras de todas as Secretarias e Unidades Administrativas do Poder Executivo Municipal, desde a preparação e disponibilização de formulários e recebimento de pedidos de compras, verificação de dotações orçamentárias, encaminhamento dos procedimentos de compras, pesquisas de preços, elaboração dos procedimentos licitatórios, encaminhamento ao LICITACON, orientação e acompanhamento aos membros da comissão de licitações, requisitar o empenho das compras e prover e assegurar a sua regular liquidação na forma da lei indicando em cada processo o Fiscal de Contratos, prover a assegurar a adequada entrada e saída no setor de almoxarifado,  proceder a outras atividades pertinentes que lhe forem requisitadas pelos órgãos superiores. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) GERAL: Carga horária semanal de 40 horas;
b) ESPECIAL: a exigência no cargo poderá e exigir a prestação de serviços fora do horário normal de trabalho.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
   a) IDADE: Idade mínima de 18 anos;
   b) INSTRUÇÃO: Superior Completo nas áreas de Administração, Ciências Contábeis, Economia, Gestão Pública ou Direito;
   c) OUTROS: Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio, por ocasião da posse; Conhecimentos de Informática, Compras, Licitações e de Gestão Pública a serem avaliados em Concurso Público.




CATEGORIA FUNCIONAL: ENCARREGADO DE RECURSOS HUMANOS

PADRÃO DE VENCIMENTO: 08 (OITO)

ATRIBUIÇÕES:
           a) DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Encarregar-se e responsabilizar-se por todas as atividades demandadas no setor de recursos humanos, de acordo com a legislação e normativos aplicáveis; Desenvolver atividades nas áreas de recrutamento de seleção através de concurso público ou processo seletivo; realizar atividades de administração de pessoal e benefícios, analisando necessidades e sugerindo alternativas para os problemas apontados, planejando, desenvolvendo e organizando programas, estudos e pesquisas específicas de sua área de atuação.
b) DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Operacionalizar o setor de recursos humanos, inclusive os softwares e aplicativos; Realizar pesquisas sobre as novas tendências de mercado na área de cargos, salários e benefícios; Efetuar o apontamento de horas, através das marcações de ponto eletrônico ou físico, registrando atestados e tratando divergências identificadas, para garantir a veracidade dos dados integrantes a folha de pagamento dos colaboradores; Desenvolver atividades inerentes a área de departamento de pessoal tais como: folha de pagamento, férias, rescisão contratual, cálculo de encargos trabalhistas e administração de estagiários, visando o pleno atendimento as exigências legais; Realizar recrutamento e seleção de pessoal, através de concurso público ou processo seletivo; efetuar a integração de novos colaboradores, preparando os documentos necessários para admissão e fornecendo orientações inerentes as políticas de RH e procedimentos internos, a fim de garantir a integração dos mesmos no ambiente de trabalho; Administrar benefícios concedidos pela prefeitura aos servidores, providenciando a entrega e levantando informações necessárias para manutenção (inclusões, alterações e exclusões), com a finalidade de assegurar o pagamento dos benefícios aos servidores; Efetuar o levantamento de informações para composição de indicadores de RH, a fim de subsidiar a Diretoria; Promover ações de qualidade de vida e assistência aos servidores; Efetuar atividades nas áreas de Medicina e Segurança do Trabalho; Examinar processos específicos da sua área, dando pareceres técnicos, apresentando soluções que melhor atendam a questão, dentro dos limites legais; Zelar pela guarda, conservação e manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho; Manter-se atualizado em relação as tendências e inovações tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades do setor/departamento; Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidades ou a critério de seu superior imediato.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
   a) GERAL: Carga horária semanal de 40 horas;
   b) ESPECIAL: O exercício do cargo exige a prestação de serviço de atendimento ao público;

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
   a) IDADE: Idade mínima de 18 anos;
   b) INSTRUÇÃO: Superior Completo nas áreas de Administração, Recursos Humanos, Contabilidade, Economia, Direito ou Gestão Pública. 
   c) OUTROS: Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio, por ocasião da posse.





CATEGORIA FUNCIONAL: TESOUREIRO

PADRÃO DE VENCIMENTO: 08 (OITO)

ATRIBUIÇÕES:
           a) DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Receber e guardar valores; efetuar pagamentos; ser responsável pelos valores entregues à sua guarda.
b) DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Receber e pagar em moeda corrente e por meios eletrônicos; entregar e receber valores; movimentar fundos; efetuar nos prazos legais os recolhimentos devidos; conferir e rubricar livros; receber e recolher importâncias nos bancos, movimentar depósitos; informar e dar pareceres; encaminhar processos relativos à competências da tesouraria; endossar cheques e assinar conhecimentos e outros documentos relativos ao movimento de valores; preencher, assinar e conferir cheques bancários; efetuar pagamento de pessoal, fornecer o suprimento para pagamentos externos; confeccionar mapas ou boletins de caixa; integrar grupos operacionais; manter recursos aplicados; realizar as conciliações contábeis e executar outras tarefas correlatas.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
   a) GERAL: Carga horária semanal de 40 horas;
   b) ESPECIAL: O exercício do cargo exige a prestação de serviço de atendimento ao público;

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
   a) IDADE: Idade mínima de 18 anos;
   b) INSTRUÇÃO: Superior completo nas áreas de Administração, Ciências Contábeis, Economia e Gestão Pública;
   c) OUTROS: Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio, por ocasião da posse.
























PROJETO DE LEI Nº003 /22, de 12 de janeiro de 2022.


J U S T I F I C A T I V A
 

Senhor Presidente
Senhores Vereadores


		A matéria que estamos encaminhando para apreciação desta casa dispõe sobre a extinção e criação de cargos no quadro de cargos e funções públicas do Município e dá outras providências.
Considerando à demanda crescente dos trabalhos efetuados pelo Município, bem como a implantação de novos serviços colocados à disposição dos munícipes, com o intuito de que os serviços não venham a ser prejudicados, faz-se necessário uma readequação da estrutura organizacional do Município, assim, as mudanças propostas na Organização Administrativa do Município têm como objetivo otimizar a administração municipal, fazendo com que os serviços públicos sejam mais bem prestados.
Consoante informa o texto da Lei, será extinto o Cargo de Tesoureiro Nível Médio, com a criação do Cargo de Tesoureiro Nível Superior. Além disso, é declarado em extinção o cargo de técnico em contabilidade, que somente será efetivado com a aposentadoria do atual servidor, sendo criado o Cargo de Contador, que somente será provido mediante concurso público e após a aposentadoria do servidor mencionado.
Quanto a criação dos cargos de Auditor Fiscal Tributário, Encarregado de Compras e Licitações e Encarregado de Recursos Humanos, são profissionais de extrema importância para o bom funcionamento da máquina pública e que irão trazer benefícios na gestão, fiscalização e arrecadação de tributos, na execução de compras e licitações e na gestão do funcionalismo público.
Por fim, afirmamos que tais cargos somente serão providos por concurso público e o cargo de Contador apenas será provido após a Vacância do Cargo de Técnico Contábil.
Ainda, o presente projeto visa a alteração do Padrão de Vencimento de alguns Cargos em Comissão, que atualmente estão vagos. O Padrão de vencimento CC1 é no valor de R$ 1.288,86. Diante o baixo valor dos vencimentos, considerando ainda os descontos obrigatórios, o trabalho torna-se pouco atrativo. Assim, busca-se a alteração do Padrão dos Cargos mencionados para o CC2, no valor de R$ 1.718,48. 
Em relação ao Cargo em Comissão Chefe do Setor de Serviços de Água e Saneamento Básico, a alteração que se busca é para o CC3. Em relação a tal cargo, por ser um trabalho que exige o regime de plantão às noites, finais de semana e feriados, acaso ocorra algum problema na distribuição de água, torna-se pouco atrativo o valor do CC1, diante a alta complexidade do trabalho e a necessária disposição em horários fora do horário normal de serviço, justificando a alteração do padrão para o CC3, que hoje está em R$ 2.148,10.
Colocamo-nos a disposição para quaisquer dúvidas e esclarecimentos e solicitamos a aprovação unanime do presente projeto ante a sua importância.

	
		Atenciosamente.


Sagrada Família – RS, aos 12 dias do Mês de Janeiro de 2022.




MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS
Prefeito Municipal
